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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(El n " 012 de> 19 àe maio de 19~:

C l n~sifica t"lrgiio dP Dl'liber;~ciio Cr·lPt \:1 

O GO\'Prnador do TPrr!tóric Fédl'rnl do /\map;;, no 
uso das atribui~·õe~ que lhf' con[f'!'!' o ltt>m 11. do i11 ti~.:o 
111 rio De>crl.' t o· LI!! n° 41 , de (18 de jntwirn O" lf li f\ e tPnon 
em vist1 o quP consta do Pnce«o n° 11154 :VIl S.C0:\11BSB 72, 
do r.rin ;-térin dn Inte rio r e n riispoFto na LPi r.' 5 70!J, dt> 
04 d e outubro de 1!171, 

n E:S OLV E: 

Art. J.O O Co""'~Piho PenitPnclll r lo do Território 
FP ciE>r al d o Amapí>, órgão de dPiibera('iio colf'tivn. fira ela~ 
siflcado na r, Jín t a c do art. 1."' de De.:reto nv G9.3q2 de> 19 
do out ubro de 1!171 (órgão de 3 grau1. 

Art. 2.0 - O n úmt>ro de l'"llniÕI'S m!'mai.~ r emtJI1e
t'fldõl~ f> f·ixario no Tf'~pectivo r ; ~u lame>nto e> niio po le rá 
ulhilpassar o limi t e previs to no Grt. 2°, § ::! 0 , do Oc>crt>to 
nu tHl.~82, de 19 de outubro dt> 1971. 

Art. 3" - E~te Dene!o entrará Pm \'Ü(or a ccntar 
de 30 de novembro de 1974, revo~adas as àis po~!ções em 
contrário. 

Palácio do Sete ntriào . e>m Macap:~, 19 d P maio de 
1975, 86.0 da República e 32.0 da Criação do TE'rrilóri0 Fl"
dera l do Amapá. 

Arlhur Azevt>do Ht>nning 
Go\·ernador 

.Tosé Daniel de Alencar 
Sec. de Adm. e Fina nç;u 

( P 1 n.0 0369 de 30 de abril de 1975. 

() Governador do Terri tório Federal ào Amapá, man
do da C'o mpeténcia que lhe foi delegada pelo Decreto n.0 

73.!187, de 24 d e abril de 1974, 

R ES OLV E: 

Promo\·er de acor c'o com o a r tigo 20 da Le i oi ?.71!0, 
de 12 clt> julhct d P 1960, combinado com os art igos 40, § 1°, 
da Lei n° 17 11 , de 28 de outubro de 1!152; 3.0 do Dt>creto n.• 
fi3.480, de 23 dP. janeiro de 1g6-t; e 1 ~ do Decreto n.0 fH.81&, 
de 14 de julho de 19i9, 

No QuBdro de Peuoal - Parte Permanente - rles le 
T trriió rio, com efeitos a partir de 31 da março de 19í 5: 

1 - do nível 8-A ao nív•l IG-8 , do sél'íe de c1 ·1sses 
de Bombe il·o H idráulico, Código A .. 1201. 

P or A ntiguidade 

I. Jov lno Balllia da Silva. na vaga decor rrntP da 
e posen1ad orie de Waldomiro Felipe lf!lé~ias. 

Paláelo do Seten trião, em Macapá. ~') de flbTII de 
1117:1. 88.0 da República e 322 da C r iação do Terri ~órlo Fe
d eral cio Amapá . 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

CP I n P 0370 de S6 de abril de 11175. 

O G o vernado1· do Território Federal do Amapá . usan
do da compet~ncia q ue lhe Joi llelega4a pelo »ureto n .11 

' 3-'187, Ce 14 de abril de ll'f4, 

HESOLVE: 

Promover. de IIC 'lrdo rr,m o artigo 2!1 d<1 Lei n9 3 780. 
dP 12 à e julh11 dE' 1 9n". c• rnhina<io c0m M artigo' 40. § 1°. 
d;~ I ei n" 1111 de 28 dr outubro d•> 1952; :1 • do Decreto n.0 

5~.480 de Z:i r!P j:Jf'Pfro d" I 9114; e 1." do Decrf'to n.o 64.815, 
de 14 de julho de l 91'9, 

"J'o QuRdro de Pes~oal r~rtc> P ermanPntp - d t>ste 
Ti>rritó r io. com efeitos a partir df' 31 dE> março de 1.975: 

I - do nível 8-A ao nh <>I IO·B. da ~<' rl e de classes 
dP Guarda, Código GL-203. 

Por Antiguldadt> 

I. Quirlno NunP~. nn va!,\:-t dt>corren tP da apos~>ntado
r ia dr> Seba~tião Mtnde.os Duartf' . 

Por Mereelmento 

I. Rai m undo SnarPS de F reitas, na vaga decorrent e 
da ::tpo•·entadorl<'l de Ernesto Gomes dos R ei~. 

2. Fll f n~sio Almeida de Araújo. na vaga decorren te 
do fah:cime nto de Francisco Ca n·alho A póstolo. 

Palacio do Setentrllio, em Mocapá , 30 d e a br il de 
I 975. 86~ da República e 32° da Cr iação do Territó rio Fl'de
ral do Amapa. 

Arthu r AzE-vedo HPnning 
Governador 

IP) n° 0371 de 30 de abril ele 197íi . 

O Governador do Território Federal do Amapá. usan
do àa competência que lhE' fo i de le.!.(ada pelo Decr eto n.0 

73.987, de 24 de a b ril de 1974, 

R ESOLVE: 

Prom o \•er, de aco rdo com o Artige 29 da Lei n.0 

3 780, de 12 de ju lho de 191i0. combinad o com os artigos 
40, § 1.•. da Lei n.• 1711. de 28 dP ou tubro de 1952; 32 d o 
Decreto n .0 fi3.,80. de '23 de Janeiro de 1964: e I • do Dellreto 
n. 0 64.815. de 14 d • julho de 1969. 

No Quadro de Pes~oal - Pnrte Pt>rmanentf' - deste 
Território, com efeitos a partir de 31 d e março de 1975: 

I - do nlvel 8-A ao nível 10-B. d a série de classes 
d e Motorista . Cé<!ligo CT· 401. 

Por An\ iguldade 

I. Job de Melo Nog ul"ira, na vaga decorrente da pro
moqão d(j Lucimar Teixei ra doa Passos. 

2. Alcy Farla8 Magave, na vaga deco rrente da Sxo 
neração de l"ed ro Bra sil da Cunha. 

Por Merecimento 

I. Lauro PantoJ a de So uza, na val{o d ecJrrt>n te ela 
promoção de N oé da Costa. 

! . Evilás fo E rnesto n·o Barbosa, na \ a~a de~:orrente 
da promoqão de José Pinheiro doa Sant os . 

3. Pedro da S il\'a Souto. na vaga decorren te d11 apo
sentndoria de Csrlos Boule\·ard Agulrra. 

Palácio do Setentriio, em 1\lacs pá, 30 d e abril de 
1975. flt) P da República e 32° da Criaçlio do Territór lt• Fede
rAl do Amapa. 

Arthur AZI'\'edo Hennin~ 
Governador 
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A s Rrpnrtiçiírs Pt'lhlical': 

f t>rrtterlaia ueverlo r~mettr 
1 PXpdlate destinado 11 pu- I 
I Ji'·atlo a este UIÁ lHO CFI- ! 
t I A I. dlbioment(~. até às 
I ' ··;o kora s. exr(!to ~os mába-
' ,.. quaado deve rÃ1· lt~zê-lo 

• tu às 11 :130 li r rll6 . 
AI Uclaonoçc.es rertinen· 

te~ à mat\,ila t·otr JI u•do. ros 
··n~na te erro• u r1;.i: ftcs, 
11 1 verlo nr rorm ular as por 
'!> .·t·ite. 6 Se~· ·· o ~t' HedliQão , 
tl ll~'> I 6.1 J:i::J• · h• rn s. no má
'· ••1 0 at• 72 h o r 11 • :1 1 < > 11 
- .<~d a 0011 c1rr ão:- < ll<"iBiR. 

E X P E D I E N ·r E 
IMPRENSA OFiC!l\.1 

( I I 1 I ( ·' 

* ,. . ..... 
PIHETOR 

dr A't,rlt odc ... .. ... 
DlÁRJO ( I' C IAL 

I r;ulr .~ 

1 1 11 HO na~ ( ' !.dna~ d11 mpreni'b (Jfif'ol:l 

~ ,\( P. l',\ '1. F'. AM/i ',\ 

f\n ual . 
s~mestrel. 
Tr .mestral 

AS 
.. .. .... 
~·!Nf,TUHA~ 

01 or~~ in .. t~ ocvt>rl\c s er 
olllt ilograllld O>!< t' ouler t ica<ioF 
r, -,~al'v&d lls . jlll' O UI' Il t' f 1'1 ; t.meJO P.\'U)&O. 

25 ,00 
12.50 
f\,25 
(J.~!U 

I As Reparllções Pllbllca !l 
r lngir-F eiA '> à l!l uslnaturas 
anual& renontdu até 2:1 de 
fevereiro de cada ano ~ às 
iniciadas, em qualquer épso~: 
f'i(' lfl& órgilos eompeteutes. 

1 A !im rte ponibilitar :\ 
remean dr valort"s ecompa
nbado. de t-sclarecintento~ 

· quHnto à aua llJ'll ca•Ao, soli
, oilen•oi ueern e!' intereR•·ndos 
1! prerorenciatnrn te rht:que np 

v&l<' postal. 
•

1 

0~> f.uplnnentos As !idl-
c, Õf l! do~ óqt!\os r•fieltm ~ó 

1 ~P forn eeerín· ll OI es!iinanto~ 
. qnc- as soli rllitl'<'m no h lO rl!l 
1 ;,~f' insturc . 

'-' 1"(} !&l!ltlftl~ (> ( •Jl1PI cJ~f • •., ' • • ' " 
• B P 1 ~lLI A - t~l<' I ia rio Of!cinl é ~r. I' c ntr;Hi!l P<l><l oe•tu-

(/ ft.lll'lOilli fl'' pllblie" !t'
r!l ral terA 11m rlP~c· nn tl' rir:: 
111° 1 .. 1nru fa7d' j us a htP 
ri ·F r· c PIO dt v e: 11 prco\'11 r ealll 
c·• no! I('~ o n,, "'"r' !I a~ .. ir 1t!UJ a 

t<;JCoetuadu~ I!' jl!riJ I py. , fll r o Salão r <'CÍI n :J! e Jnternac:onal da lmprer.r R. dH 
C'tlo r, que St' l r 1 ~ 1 n r 1 t ( ( OVE-'íl PRI SS, nr cl3r ül-Íifil lmperial Hotel> . 

·! nuals as a~~it t:'11. • 1 t r~t· r - - - - . ----- -
, {>- âo tcn,1 ~. , n 1,tui<:IJH Pllrll fB.eil tosr Ror a~swan - 1 A \! ~ : rif' n 1tar f0lt'ç.Ao 
c

1
ooa, por ~ ~ 1 11 , .. 1, , 1 1,111 I tes b n l'tf rcaçlio r i' prozo de de rnntTI'!\IIdad< nn r eoeb1- O r ur. rn oiP rsclll t'"X" :rphH 

•no. · ' 'a.l i(· 8dt de El8& l· f~tr r.turas. ~ men tn do~ jot r flif'. de,. em atrR•·t•do (lo~ ,·rg íi<• 1:1-
1l r::t ra r t• ~UJ..t:'IIM rl <• c>nderê• OS 11~6 ÍD 81 \{'f; pr OYi<iPilC Íllf a C: J III~ >l.'rH . 111' \'Pl!f!ll h\ ll hHo 

A• n&llln ~ll r11s \rno tt.lu çn ,j,, irupre6M n r.L rn No r e&pl· d ivs t·er r'>a~· li <• com ltC'f••t•< id a Li c ( r$ r ,OI~· li ll 
'' fPI Crflo llllf ~u.,pt ll 't.• H•Jl, 1 dn lr.]lit \l~" rq .. if lf(' I 11 ÍR e &llt eC>@dênOlU miJol n"ll C(' 11'1!1· n1t:'SO:II llPO, e (je t'1·~ . ,flP 
l VÍtiO prchio. <1 !i r .. 1 n. qnc · ri r 11a r!! ta {:"lü ) dl RS. i por UllC dpcnmdc. 

(P ) n" 0372 de 30 rlt-> ;1hril df' 1971i. 

O G overnador do TPr ritórin F"'''' rRI dn Amilp<Í . nsan
r" ri a competência t.! ll <' Ih!' foi rlf'IPg:vi;J pr>lo Dccr r t 0 n ° 

1 

~~ . 87, de 24 de abr il de 1974, 

RESOLVE: 

Promover, d<> :1 cn rdo cnm o <~ rt igo 2!l. clR Lei n.0 .1 78Cl , 
n 12 de julhO d t> 19b(l, cnmi.J; narlo t' ll. ns :. rti gn<: 40. § 1.0 , 

d, .e! nt 1711 , de 2!1 de ou tubro ciP 19s·•. ;l,' do !JrrrPt n ° 
5:{ !10, de 23 de j;mciro de 1P64, e 1.0 cio Dec reto n.0 fH.81 5, 
rir i4 de j ulho d e 1969. 

No Quadro ri E' P essonl - Parte PPrma nentP - dE'tlE' 
Te rr itórie . com eft>itos a partir d~> 31 de m arço de 1975: 

I - do nf\'el 8-A ao nfve l 9-B. da .~~riP de c lassPs 
d • Eletricista ln~t<J iado r. Cód;~o A-802. 

P or An tiguidade 

1. Acilcio Re is Pache<·o. na vaga dPCf'!ITPnte da pro
mor;ão de Antonio FIPxa da Cos ta. 

Por Merecimento 

I. Ne stor Sanln~. na vaga dPcorrPnte dR prom oçiio de 
V i' n rio Pacift~o L'a ntuã rio. 

2. Raimundo Corrêa Maciel. na \'aga iPcorre nte da 
pmmoção de R'limundo D1as Cordei ro. 

P a ladn cio s .. tentriiin em Marapá. ~ll de :;hrll rie 
1.!'!7é! 86.0 da Hepúblir:a e 32." d11 C ria<.:~o do Te or itório Ft•
rlt>: 1 1 do Amapá. 

.'\ rthu r AZPI'edn H?nning 
Gm·er nador 

1Pl n." 0373 dP ~n de abril dP I!'J7 Fo . 

O Gn\'" rnndor do Território Fr-deral do Arnapro. u ~Rn
.l r ri a comrf'tt'ncia que lhe fo i oelega<ia pelo Decreto n" 
·. U187. de 24 d<> a bril de 1.974. 

R8SOLVE: 

Prom over . de nco rdo com o l'l rtigo 29 d~ Lei n." 
~~:;o, dE' 12 dP ju lho d t> 1.!!60. corr.binedu com os artigos 41 o, * 1 ' , da Le i n• 1711 dt> 28 de o utubro de 19!i2; 3.0 do Oe
('1' to n.• 53 41!0 , de 23 de janeiro de l!IIJ4; e J. 0 do D ecrPto 
n." 64.915. de 14 de julho de 1969. 

No Q uadro de PP~~O'l l - Parte PermanentE' - d~ste 

TPrritério , com e fe it os a partir de 31 de m arço de 1!175: 

I - do nt\'PI 8-A <to n íve l 9- 13. d a serie de c lasses 
de Mecânico de MI.Jto res a Combustã o, C ódigo A-1305. 

Por Antl&uldade 

1. Manoel João DH\& Ba rri ga . na vaga d ecorrente d a 
prOillOOlu de Rui Coelho da Silva. 

Pal~c i o el e. SetPnt r l?to, em Macap fl , 30 ele Rbri l d e 
19i~. !16." da RPpúbliea <' 32" dA Cria r;ào dn T e rritório Fe
rlPral dn ArrapZ.. 

Art h ur A7.P\'f'1o Ht:>nnfng 
GO\'Prn~dnr 

IPI n.0 Cl3i4 dP 3tl d f" auril de 197!'. 

O G •\'f'rnador do Terri\ó1 io Ff'deral àr Amapá, tlSiln
do da com pPtêndfl que lhe ftJi dt>le~ac!l\ pelo Decreto n" 
n .987 , de 24 de a bril de 19í4, 

RESOLVE· 

Promove r, de ncorclo com o a 1·tigo 29 ela Lei nP 1.780, 
dP 12 de julhn de 1.960. combin&clo com os artigos 40, § 1.'' . 
da rei n. 0 l í ll . de 28 de out ubro de 1952: 3.0 do Decr e to n.• 
53.480, de 23 de janeiro de 1964; e 1" do D .-creto n.O 64 !ll5 , 
d e 14 de julho de 1969, 

No Quadro de Pes so;:~l - Parte F e rmanentP - rles1e 
Territó rio . com pfpJtos a pRrtlr ôe 31 de ma rçn de 1.9:5: 

I - do ní\' el 9-~ ao nlve l 10-C. da srrie de clRsses 
d e Eletr icista l n •t1lari •'T", Có.Hgo A-80'2. 

Po r Antiguidl'lelE' 

I. Vitó rio Pncíflco CRntu:'.rlo. na \181'lll rl~eorrpnt(> Ja 
Tra'l~fn rms<;à"> rl o Quad ro dl' p,..so:;ndl. r•mfr•r mt- De~:reto n° 
íll.572 72. 

Pc.r ~ero? r.imf'nlo 

1. Antonio Flrxa ela C'o~t;~ , na vaga decorrentP rla 
Tran~formação do <.-,lu a ri ro clf' PPsso;,l , confnrme Decreto 
n.0 70.572 72. 

2. Raimuneln Dias <'ordotro. na v~ga rle<'o r re nte àa 
'I r;;n ~ formaçã o d Cl Quadro d<• Pessnal. conforme Dt>creto 
n.o 70.572/72 . 

Pal<Íciú dn Setentrlão, rm Mll capil. ~ O de ab ril de 
lfl75 , 86° da Rr>públic11 e 3~ 0 da C riR<;6o do TE>rritório Fe
de ral do Amapa. 

A rthu r Azf'VPdo Hf'nning 
Govt>rnador 

(P) n• 03i6 de O!l dP maio fie 19í5. 

O Govern&dr.r do T erritórfe FE'dera l do Amapa, no 
u so dRs a tribui<;ÕII S q uf' lhe siu o.: on fe rlàas em Lei, 

RESOLVE: 

Alle rar os termo~ do Decreto (P) n 2 8238/ ?ii-GAB, 
de 24 áe marçe do a no em cur ilo, que passará 1 vigorar 
com a seguinte redação: 
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A r t JP Afasta r tNnpor::~rillmt-ntP, rom \l?t1Cimen-
to~. Ra~··nundo !'\0nal0 rle Ar;;ujo Fi lho riu cargo em l!O· 

misBão , si'Tlbolo 7-C, rlP RPprP~entallte do Gov!'rt:o do 
Amepá, em Beli>m. Est11rlo do Par<~. rlr •.~uadro o.- Funcio
nários do Got•E"rro de!'t ... TPrritórir·. 

Art. :l.0 

Pal;.cio dr• SE'trntt ~o 
Ul75. 86 ela Jlr•po:blic ;> E' 32 
r al do i\map,,. 

f-r.·· rv:~r~; «. < . ~ dP m·dt. di'! 
:tfl ('n:,çflt <l. Terr •<'rin h·.Ji'-

1\ rtl111r AI<"\ r>d" llt>nning 
Gn1·e r nad<•r 

O (~o,.,. rn>.r!nr cio Trrritéot " f7Pf!r• 1 ,-;.. 1\rr·. I'" 11· : li

do \la comprtf-'H'J<'~ (I'IP lht> fni dt>'~~'"'' p·lt : rt'lllo r .• 
i:li-llll. Jp ?.4 d ... ::~hril.cic· 19i4. 

HESOLVF.: 

4-\rt J.'' C:onrPrit1:· apn~r·ntflr:c.r:a. df' r.~"rrdt COf> OS 

:JrtifZ''!! lfJI. !tl'm 1!1. P lt•~. itt'm l I~tta f' t.;; ('o'l~ltlni· "~"· 
a D;-~rio .:l.lvr- fip Um< •. rpattit'llla n" I.PF2 ;;ih. 110 C< ~' d<• 
P.r.miJPit'(l Hidt cu)i{'!l, r\-12CI !f) p do (.lwvi• I dl PPS<:Onl 
Par te •'< rm~ ·wnte Je~!e ft>rritorio (l'rCCPS~o n'~ 
242 , 75-~E O. C). 

Art 2.' 

P1ll'l\in dn Self'ntriiin. rrn 
197~, R6 rlit H<'Otlbli!'~ E' :l'l ." C:a 
de ra! d <, ,\mnp::~ 

l'vlaC'Hl':Í. r~ rlE- rr.llio n<,· 
C r iaçãr> rin T<' TTtt ó ri o fl'-

Arthm :\Z"'\'"" FPnnhg 
Go,•Prn~ d•'r 

O Gnn•rn;uirr do Território FPÓ'r" l rjn ~-~ N:r~. u ~an
do dfl co!T'pt>ti'ncia qt:<' lhP :<i ,-;etegarla ~orlo Decreto n." 
73.987, af' 24 dE' abril tlto 1!174, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Cenced~r apo~en tadrria. cl <' <lCr·r do r"m 
O! artig0~ l(J I item 111. P lf•2 , itE-m 1 IPtra a. da Con•t1\tl'
~iio . a Antoni.1 Seusa do ,·,wmn mat1 ;cul'l n' l.till7.4311 no 
cargo df Auxilia r clP Portória, GL-:iO:J 7 11. dr> Qundrr· de 
Pessnll l - P;;rte Pf' r m?nPnte - deste Terntórin rf'r oor-seo 
n° 260/i~-S~:Cl. 

Art. 2" 

Falarin d ,., ~E't<'n tl'i iio. em l\ll<'lcPpfl, !1 <lf' n nin 
C'ri;;çiio do Territqrio de 11115. H!i.O d::~ Rt>públl ra e 32.0 dll 

Federa l do Amap~. 

Arthur Aze \'edo Hennfng 
Govnnador 

t P) n ° 0379 dr 5 de maio de J!l i:'l. 

O GovE'm::~dor d o TP r ritórlo FPtieral do AmapÁ. u aet
do da rompPii'ncia (jUE' lhe frn delegada pPIO DPcrelo n n 
73.9B7, de 24 de abril dt? 1914. 

Art . 1." - Concerier apos~>ntadorill, de !lcnrdo com 
os artigo A 101, itP m l!T, e 102. item I. Ietr11 a . cl:o~ C nnst :tu i· 
~iio. a Wi lsnn Hill de Araújo. matr icula n .0 1.687.200 n o 
car2o d E> P r ofPssor ri o Ensino Pré-Primário e Prim :ir 10. 
EC-514. I 1, t:l\'1 Quadro de Pf'~8oal - Parte Perm;:menl >! -
dPstc Territ ó r io 1 Proces~o n •. 2:i9;75-SEC). 

A r t . 2.0 - Revog;Jdas as di~posições pm contr~ rio . 

PalÁoio do S eten t riiin. em Macapa. fi de main de 
1.075. 86.0 da Republica e :<2." da Criação do Territor in rE' 
dera! do AmBpá. 

Arthur Azev~>do Htnning 
GovPrnador 

Preço do exemplar: 
Cr$ 0,50 

fJrcfeit1l1'0 ltunir.ipol rir .\laNTJJri 
Termo riP Lnnvê:1 io Q\IP E'ntrP ~~ ceolebram o 
Gon'rnn 0o Tt>rrilot•io feder al do AnoHpa e a 
Pn>fe 't11 r <t ,\lunicipal de Ma capa. nl..jeti\·and n o 
Cll~Ü'ÍO ÇJ ofd f uncionament<• rJo (;Jn<J\oiO 1\luniri
pal «:'·' g11Pto Ant11nes 

\t S •if'Wito il!i) dia~ rir 111( ~ nf' abril do r, n o dP hum 
P it. n.,\·ece:llo~ e ~d~>r.tn e ernco (197!iJ nesta ridad<' d<' 
iVh.c:q á, capit a' do TP.ni tôtio Ft>df'ral do Am::~pí. no prédio 
do Pniacln do SPIPntriãn, rle um l<ldo o GovPr no dn Te rr i
t l'rio F~dPral do Amnpa. dorav<on t e Cff' n o m inndc G.T.F A ., 
rrprP ~entado •·elo ExcelPnti~~imo SPohor (~ovPrn:1do r /1 rthur 
llzn·peJo HPnnin <.( P <ir> Otllrt1. :• P r l'fe-it ,IJ' 'I Mun ic ipa l de 
'\1ncõ1p<l, d aq•1i por diant" dPnr•mina oJn P.M.M .. rPprt>'entada 
ppJI) P.xeplelllÍ~sinw s ... lwr i>l• ft>ift) C IP:tr n rif(UPiredo n e 
"ZP\ f' .i o. <'nn• n o cnm a prP~Pn.:a rio FxcPlent •s•imo SP· 
nl'ut ; <'lltlélrdn (iorn<'~ df' Cnn illho 1 ei t e Neto - J)lJ SP
<'r<'t rn<n lit.> F:•jur~t<:ão ,. l'ult11ra. fH'f'rcin n ppln p n ••ente 
TPrn,. ie <.'ll\'(·ni<· ... t;.hr J, ,., r t:ondiçtJ,.., para n fu n 
ciora~PI"in .i0 (~inc.<:il' 1\Jun!<"IJ ai .' lll{ll<to r\nt11n,., . loca
Ii:wdo n:t \'ilél Dr. H!idl"mar ~.l<Ji I .-'In ':)an t ana :neclinnte IIS 

Clnt.~uia~ " cewlic•ie;r ;,lndx<: 

O fJrP ' Pnt e (.'ntl\·nnfo fni firmnr1• rl<' rr nhrmirlacle 
,·rJm o CJUP di~nil!~ o .-\rt 11:!". ite<~~ !i l f' XVI I iu ! 1·'neto
Lt>i n." 11: ae 1'8 rlf' janPir de I!:lri9. 

c:~áus11la S>g rmn<T - Obkt;\'n: 

- 0 ohjPti\ fJ <io prf'<>'ll( l ('oni'Pnin r l'lllél cnr. tra-
par tidll rlP n~~is tt'nci <> U•cnira P [il"an,P• r ;: ,'n (.TFA,SI C r> 

PM:\1 para o func•on<Ttll ·n t n io Gin;ioi• iiiU'Ii•:f rK· l •Augus
on t\ntut~Ps• . Iocali7ndo nn \'iJ;, I •~. H!l r!!'rr,;,i 1\i:Jia. 1.-m 
s·~nt:ma . 

- Compete ao c; T F .. \· 

I. - ln\lu•ão em SE-U orc:amento da cl t;>çi;o rlf'•tinada 
a ::llf'nder a f':, ecução rl"<:te Convenio. 

2. - Lngo a pós a plôblfcarão d t>ste C om·f·nin no Ofá
t' in Oficia l do Governo do Territ o rio FPdPrP. I do Amapá. 
tt·:Jn~íerir ~ !:>MM & imp0rtimcia refPridr. n 'l clllui'ula IX. 
J)l'lra f .t7e r frente ao dP~r>es<~s ron tra ída com a contrata:::ão de 
pPs•nal, cujo \·in,:u lo empreg o; t kio E' com ~~ PiVl:\1". conforme 
plano ri e Aplica' ão anPXIJ. 

;l, - Co l n<~ar à ~E't''.'lçn da PMM atr vinte r> qu;1tro 
1'241 !' rofe~sorrs qualificado~ de ncnrno ron. a di~ponibilida
de~ do G.T.I".l\. 

4. - Inc luir o r P!f' r idn est !lbPlrcimE'nto nn sis t E-ma de 
Bt!pPr visão da Secretaria df' C:duca~·tio e Cu lt ura-SEC. 

Clausula Quarta - Compel e a PMM: 

l. - Aplicar os recu r~os destinado~ a c~t e Convénie>. 
d f' aeordo c< m os objelf\ os e frnalidarles que lhe t:le rP nl 
origem. 

2. - F.fetuar c0ntratacàll de pessoal necPs~t.Nos. par a 
funcionamento do Ginásio A uguqo A nt unf'>> . confo rme 
disc r iminado pelo P lano de Aplica~·ão anexn. 

3. - Por um v e i"u lo à disposi ç iin dn Dire~iío do Gi
n!;~io Au.:usto Antune~ ·· , p ara tr~n~porte de Professores a 
Vi la D r . Hildemar Maia <'m San t~t na re~ponsabil ii'l!m do-~e 
por sua conser v &fã o e m1lnutPne~o. 

4. - Admfni Ftrar e C'O(>T'O Pna t· 0 funcinn nm!'nlo do 
Gina~io «Augusto Antunes• . nbederf'ndl' ri !!o rn~amenlP s Pu 
Regimento TntE'rno. qne dever ll se r r~>lormulado \·isancto 
compatilliliznr com o Regimento JJnàriio a s<> r instituido 
pe lo GTF A/SEC. 

5. - A manutenção rln prí>dio onrlP funrlon'l o Gl · 
nasio Municipal • .\ugus t o Antunes• . conot> n ·andl'·t> PITl 
perfei tas condlçi'ies dl' hnhitllbiliciarle. pfptuando o!' re~aros 
que se fizerem ne\essario~ no imól'el. 

6. - Atra1·é s do seu DE>partn mE>nto nP f.:dur«cão 
Cultu r a int<'~rar-l'e com a SfT v i ~an<.lo a lntf'~'ração do Si~
tema E ducacional do Território 

C lausu la Quin t a - Dirt>càn e AclminJslr;-~~il•< 

- A Direção do t;inA!>i•• ~.!l:nk:;~.nl .. \ !•"listo :\nt u-
11'!~ •• sará c0mpo>tfl de um ( l i !Ji rf't• ,. ' um r 1 Vic n-D!re-
tor, ue lfvre e~c.,lha do Pre [ .. ltu 

Cláusula ~eoxta - O corpo Admini~tr~~i\ o Hera con s-
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t t·t ldo de dois (2l datilógrafos. cinco t!\) e5criturárfos, sPte 
,: s t rventea. doi~ 12) vigia~ e um (ll motorista que st'rão 
,., n t ra•eeos pE'III P.M.M e pagos median te a transfe r~ncia 
ó1 importâncta ref!:nir!a na Cláu~ula IX, conforme Plano de 
.-\ ·Jiieaçie ant>xo. 

Cláusu la S~tima - Corpo DocFnte e CuHírulo· 

- O COl'po docentE' sera con~tituírl0 àe a té vint<' e 
r" t'ltro (24) Profes~orE's dE>signado!' pl 1:1 S•'lrPiill io de Edu
,·;,":io 11 C ultura do G.T.~~ r\ .. perfazE>ndo um total dt' atÉ> 
•:' ~ 7:1) Horas/n ulas m<'n sa ios totali7andu ate Cr$ 678 o69.flo 
l>••! ~en\oli e setenta e oito mil, sessenta e novE' cru7eiros 
,. sesaenta centavos). por conta da administração 2eral do 
~ ver n o. 

Cláu~ul1 Oit:n•a - O currículo pé!ra o ano letivo de 
i(\75 obedec PCa a Reforma de En~ino. instituída pPia LE'i 
n" 5. ~9 2, de 11/08;71 r!l~trlbuício em urna carga horária dP 
iõ lo ) hor as . au las em lt!o dias e J:aro atendimento da 5 8 
'1 t'n la) série fundamental " e cur:>o ginasial da 2.3 a 4.a 

ies, óevendo o PS!A t el!'c;rr.ento a c&da se ri!!' implantada 
r, talment e no re gimP da nova Lei se PXtinguir a série 
rnrres pondenle no regime da Lei n.O 4 o24 'fi. 

Cláusula Nona - Hecur sos Financeiros: 

- A11 despesas para execução d0 previsto nn Cl:\u
~111<1 III . It e m I. do presente instrumento correrão por con
, ., ·l os r eaursc s do Fundo de Partlc:paçiio dos Est::~dos. 
D:strito Feder11 l e Territórios. exercício de 1.975 Programa 
: \ u 'o839g921.204, elementos de despesa 3.1.3.2, f'mp l" nho n9 
--:11/75, no valor tot al de Cr$ 137 759 81 (ct>nto e trinta e 
SI'!!' m il. setecen t os t> cíncoenta e no\'e cnt7elros e oitenta 
e 11 rn aenttvos ). 

Cláusula D(>cima - A Importância referida no Ciát t
~~~IA ant er ior sera transfer ida ;i P.M.M .. em 1·erasses atra
' < da Secretaria de A •tmini~tra~·fio e Finan~·as do G .T.F.A , 
at''>S a publieação dest e instntmento no D iário Oficial do 
t .. T. F'.A. 

Cláu sula Dtcima Primeira - \'i~ência: 

- O p r esente Conv!>nio vigorar~ a partir de !9 de 
j"'n!'lre a té 31 de dt>zembro de 1975. podendo ser prorroga
d'l po• conv e oléncta das partes. 

C lá us ula Décima Segunda - Rescisão: 

- Em ca so de descumpr imento de qualquer Cláu
~11 11 ou condição estabt-lecida neste C6m'Ê'nlo ser.\ auto
l(•,natlcamente rescindido este instrumento, por comum 
ncordo entre as partes ou conveniências Administrativa. 

Cláusula Dé>clm a Ter cei ra - F Oro: 

- Fica eleito o Fõr o de Maoapá, Capita l d o Ter
ri tó rio Federal elo Amapá, com t>xclusào de qua lquer 
outro. para dirimi r quai squer dúvidas oriunda~ do presen
tP ;nstr umento. 

E par a fi rmeza e va lidade do q11e ficou estabelecido, 
ln .. rou-se o prt-sente Te1·mo que, lir!o e achado conforme, 
fni assinado pelas part es convenent!'s e pela~ lf'stemunhas 
abaixo nomeadas , Pm c inco (5) via~ de igual teor e para o 
mesmo flm. 

MAcapá, Ap, 18 de abrll de !975. 

Ar thur .~ zevedo Henning 
Go vernador do TF A 

Clei ton Figue iredo de A7evecto 
P refeito Municipal de Moacapà 

Testemunhas: 

Leonarcto Gom as de Carvalho Leite Neto 
Secretin io de Educação e Cultura 

João Lourenço da iíl va 
As11essor do SOAC/ ASSEADE 

Chamada de emv regado 

A Firma s ivero Veiculo! Ltda., chama atravh do 
prE"sent e, o Senhor l"ranclsce Sétgio Silva Sales, residente 
;1 Avenida Acelino de Leão oº 83 - Bairro cio Trem, para 
assum ir s uas funções n a referida fi r ma, no prazo de 30 àlas 
11 roAbr d t> 20 d e m aio d P. 1975, 11ob pena de ser demitido 
por &baD(jono de emprego. 

Jlboapi, 20 de m ato de 197i. 

Comi.w7o de Inquf>tifo Ariministrativo 
Decreto (P) l\' 0 0393/'75-Cia 

Por taria n• I - C IA. 
O Pre ~idente da Comil'ào de lnqut'>rito Administrativo, 

design~da pelo Decreto tPl n. 0 03t3 15-GAB, do Exmo. Se
nhor Gevernador do Território, de IZ maio da 1975. 

RESOLVE: 
Na forma de rar!lgr:1fo 2." do a l' l. 219 do Estatuto 

d ,;s Funcionados PúblicO$ Civis da Uniiio. designar José 
Mascarenha~. Oficial dt> Adminlstraçio nível 14-A, lotado 
na Secretari<l de li:r.onomia Agricultma e Colonização-SEAC, 
para desen penhar as funções de Secre tário da mesma Co-
missão. 

Macapá, U de maio 1.9í5. 
Benedito ('oqta Uchôa 

Presidento? dR Cia. 

C'ânwrn Municipa l de Jvlacaprí 
Derrl'lo- Lei n .n 01/7~-CVMM 

DispõE" sobre a Clas~ificaçAo de Cargos do Qw'ldro 
de Pessoa l Permanente da Câmara Municipal de 
Macat>á. 

O Presidente da C<imara Municipal de Marapá . 
F<•ÇO sa!:Jer qua a Câmara Munic ipal de Macapá apro

\'Oll e eu p r omulgo de conformidade com o que dispô,. os 
artigos 97, IU8 da Constituição da Repúblico Federativa de 
Brasll e em co11sonância com o art. 5~. It em III da Lei 
n .0 411 , de 08 de jane lro d e 1969, a seguinte lei. 

Art . I " - Fica implant&do na fo r ma da Resolução 
n.0 05/73-CVMM , de l i de maio de 1973 o Quadr o de Pes
soal Permanente da Câmara Municipal de Macapá . 

Ar t. 2° - O Pre, idente do Podt!r Legislativo Muni
cipal lotará dentro dos •ímbC'Ios e níveis do (~uadro de 
Pessoal. os serv idores com exPr rlrio na ca~a. 

Art. 39 ·- Os cargC's vagos serão pr eenchidos n:a 
forma do que preceituam os artigos 97, 108 da Constítu:
ção do Brasil. 

Art. 4° - O funcionalismo do Poder Legl1 latlvo ficar á 
sob a égide do Es tatuto dos Funcionários de Município de 
Macapá e regidos pela Consolidação das Leia do Trabalho, 
confor me o caso. 

A r\ . 5º - As despesas com a execução nesta Lei cor
r e r ão por cont a de verbas consignadas na pre\'isão orça
mentá r ia des ta Casa de Leis. 

A rt. 6.0 - Revogam-se as dispoa)Çõea e m contràrio. 
Gabinete da P r t>s idênala da Câmara Municipal de 

Macapá , em l.f de maio de 1975 . 
.1 arba9 !F er reir a G ato 

P r esid!'n te 

Agência da Receita Federal em Macapá 
EDITAL DE INTIMAÇÃO N.0 OI 75 

Pf'IO p resente Fd itel, f leam intimados os ccntribuin
t es abaixo relac ionad os a comparec.-rem na Agência da Re
ceita Federal desta eldada à rua Cândido Mendes n° 1226. 
no prazo de 30 dias, a contar desta data , a fim de recebe
r em suas Notlfic<Jções para paiamPnto d0 Imposto devido. 
referente ao exercício de 1974, sob pena d!! inscrição do 
débito na Di\·ida Ativa da C' nlão f' sua consequente cobr an
ça executiva: 

NOM.Ii: 
Artur da Costa Dias 
Ar~tonio Ferrei r a Felix 
Agnaldo d os Santos Monteiro 
Delcio Lisboa 
El ias de Oliveira 
l!ldga r da S ilva Santos 
Francisii:o Nery da Costa 
rvanlr o Rodl'!gues da Costa 
Luiz Rena to de Queir oz Veiga 
Maria da s G raças Moura Sr!<&a 
Madel Medei r os dos Santoli 
Nise Mar ia Magalhães de Andrade 
Norberto José da Silva Bastos 
P a ulo Roberto T r ípoli Fonte1 
P edro B rar a de Souza 
R ivadavla Montorlo 
Raimunde Souza Fer reira 
Raimund o Ferreira S s mpalo 
Waldir Miguel .-\ugusto 
Hemik Hvldberg Ha nsen 

Notiflcaqão N.0 

0004/003 063 
0018/001.164 
OOHI/00 1.634 
0020/0<10.292 
0019/00 1.656 
0009/005.502 
00 1 S/00 1.165 
0020/000.294 
0019/00 1.727 
0020/000.298 
OOíl~/003.1 04 
00 19/001.696 
0004/003.11 o 
0019/001.700 
0021 /000.07!1 
OOlt/ 001. 705 
00091005.5 20 
00 14/000.022 
0018/001.178 

Agenuia da Reaelta :!'ed cral em Muapá , 
&olen Couto RC!)dr i jluu 

Agelll.te 

00 li /001.668 
19/ 0fl/ 71. 


	

